
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

SOLANGE PIRES
PINHEIRO

Indeferido PREZADA CANDIDATA,
INFORMA-SE QUE NÃO HÁ IMPEDITIVO PARA SUA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CONTUDO,
ESCLARECE-SE QUE PARA A CONTRATAÇÃO EXIGE-SE QUE O CANDIDATO APRESENTE DIPLOMA
DE GRADUAÇÃO CORRESPONDENTE ÀS HABILITAÇÕES ESPECIFICADAS POR SUBÁREA,
CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 
ADEMAIS, AS HABILITAÇÕES DA ÁREA/SUBÁREA SÃO PREVIAMENTE DEFINIDAS PELA REITORIA E
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, POR MEIO DA TABELA DE PERFIL PROFISSIONAL DOCENTE DO IFCE, NORMATIZADA PELA
PORTARIA Nº 176/GABR/REITORIA, DE 10 DE MAIO DE 2021, ATUALMENTE VIGENTE.

ATENCIOSAMENTE,
COMISSÃO DO PSS
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE INGRESSOS

RESULTADO - IMPUGNAÇÃO EDITAL
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